
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2003   DE 23/04/92 
                    PROJETO DE LEI Nº  2040   
                    "DISPÖE SOBRE ASSINATURA DE CONVENIO COM A SECRE-  
                    TARIA DE ESTADO DE SAúDE".                         
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado aassinar   
convênio com a Secretaria de Estado de Saúde, e outros órgäospúblicos,        
destinados à municipalizaçäo dos serviços de Saúde.                           
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entraráesta  
Lei em vigor na  data de sua publicaçäo.                              Sala    
das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 23 de Abril de 1992.                       
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